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EDITAL PREGAO ELETRONICO N o  2021.01.13.2 
H 	_tb z U., 	 Ri 

o Murticiplo do Ameiroz, através da Cornissao Permanente de Licitação, devidamente noi'ft&ad.la 
Portaria no 7112021, toma pUblico para conhecirnento dos interessados quo, na data, horárioe kiçal 
abaixo previstos, abrirã licitaçäo, na modalidade PREGAO, na sua forma ELETRONICA, corn ciitOo 
do julgarnento MENOR PREO POR LOTE, nos termos, do Decreto Federal 10.024 de 20 de 
setembro do 2019, na 101 complernentar n o  123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n o  8.538, de 
06 de outubro do 2015, lei complernentar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariarnente, 
a lei n°  8.666, do 21 do junho do 1993, lei federal n° 8.078190 (codigo do defesa do consurnidor) edo 
codigo civil brasileiro (lei 10.406/2002) e as exigéncias estabelecidas neste edital. 

1.INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das Oshsoomin do dia 14/0112021 
2.FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: as 08hsoomin do dia 27/01/2021 
3.ABERTURA E JLJLGAMENTO DAS PROPOSTAS: das Oshsolmin as 08hs59min do dia 
27/01/2021 
4.INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE pREcos: as 09hsoomin do dia 27/0112021 
REFERENCIA DE TEMPO: Horário de Brasilia (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa do LicitaçOes do Brasil - BLL www.bll.org.br  

1. DO OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitação é a escoiha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAcAO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS PARA ABASTECIMENTO DA FROTA 
DE VEICULOS VINCULADOS E CONTRATADOS POR TODAS AS SECRETARIAS QUE 
INTEGRAM A ADMINISTRAQAO MUNICIPAL, CONFORME ANEXOS, conforme condiçOes, 
quantidades e exigéncias ostabelecidas neste Edital corn as caracteristicas descritas abaixo: 
1.2. A licitação será dividida em lotos, conforme tabela constante do Termo de Referenda, facultando-
so ao licitanto a participaçâo em quantos lotes forem de seu interesse. 
1.3. 0 critOrlo de julgarnento adotado será o MENOR PREO DO LOTE, observadas as exigéncias 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as ospecificaçOes do objeto. 

2. DOS RECURSOS 0RçAMENTARIOs 
2.1 As dospesas decorrentes da contrataçao correrâo por conta, dos recursos oriundos do prOprio 
rnunidipio ou sob a dotaçao orçarnentária e elernento do despesa: 

Elemento de Descriçäo da 
Unidade Orcamentaria Projeto Atividade 

Despesa Natureza da Despesa 

05.05 - Secretaria de 
Adrninistraçäo 0 04.122.0037.2.005.0001 3.3.90.30.00 Material do Consurno 

Planejarnento  
06.06 - Secretaria de Infra. 

15.451.0333.2.022.0000 3.3.90.30.00 Material do Consumo 
Serv. PUblicos e Transportes  

07.07 - Socretaria de 
20.606.0340.2.023.0000 33.90.30.00 Material do Consurno 

Agricultura  
09.09 - Secretaria do 

12.122.0037.2.006.0001 3.3.90.30.00 Material do Consurno 
Educaçao  

11.11 - Secrotaria do SaUdo 10.301:0171.2.012.0001 3.3.90.30.00 Material do Consumo 

12.12— Fundo do SaUde 10.301.0171.2.011.0001 3.3.90.30.00 Material do Consurno 

13.13— Socretaria do 
08.244.0137.2.019.0001 3.3.90.30.00 Material do Consurno 

Assisténcia_Social  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Podorâo participar desta Licitação todas e quaisquor empresas ou sociedades, regularmente 
estabelocidas no Pals, quo sejam especializadas o crodenciadas no objoto desta licitaçäo e que 
satisfaçarn todas as exigéncias, ospecificaçOes e normas contidas neste Edital o seus Anexos. 
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3.2. Poderão participar deste Pregâo Eletrônico as empresas que apresentarem toda à6?um n çao 
por ela exigida para respectivo cadastramento junto a Bolsa de LicitaçOes e LeilOes. \ j. - 	0 
3.3. 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou atraves de empresas assoda&à a i - 
do LicitaçOes do Brash, ate no minimo uma hora antes do horario fixado no edital pa ra o r1ik 
das propostas. 
14. 0 cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrurnento particular de mandato outorgando a operador devidamente crodenciado junto a Bolsa, 
poderes especificos de sua representação no pregao, conforme modelo fomecido pela Boise do 
LicitaçOes do Brash ANEX0 04) 
b) DeclaraçAo de seu pleno conhecimento, de acehtaçao e de atendimento as exigéncias do habilitaçao 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de LicitaçOes do Brasil (ANEXO 04) e 
C) Especificaçoes do produto objeto da licitação em conformidade corn edital, constando preço, marca 
e modelo e em caso do itens especIficos mediante solicitaçao do pregoeiro no icone ARO, inserçAo do 
catâlogos do fabricante. "A empresa participante do certame nâo deve ser identificada". decreto n° 
10.024, de 20 de seternbro de 2019. 
3.5. 0 custo de operacionalizaçao e uso do sistema, flcarâ a cargo do Licitante vencedor do certarne, 
que pagará a Bolsa do LicitaçOes do Brasil, provedora do sistema eletrOnico, 0 equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo do taxa pela utilização 
dos recursos do tecnologia da informaçâo, em conformidade corn o regulamento operacional da BLL - 
Bolsa de Licitaçoes do Brasil, anexo 04 
3.6. A rnicroernpresa ou empresa do pequeno porte, alern da apresentaçäo da declaraçâo constante 
no Anexo 09 para fins do habilitaçäo, deverã, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime do tributaçâo para fazer valer 0 direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 
45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. 0 certame serã conduzido pelo Pregoeiro, corn 0 auxilio da equipe do apolo, que terã, em especial, 
as seguintes atribuiçoes: 
a) acornpanhar os trabaihos da equipe do apoio; 
b) responder as questOes formuladas pelos fornecedores, relativas ao cortame; 
c) abrir as propostas do preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando Os motivos; 
fl conduzir Os procedimentos relativos aos lances e a escolha do proposta do lance do rnonor preço; 
g) verificar a habilitaçao do proponente classificado em prirneiro lugar; 
h) declarar 0 vencedor; 
i) recebor, examinar e decidir sobre a pertinéncia dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
K) encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contrataçao; 
I) abrir processo adrninistrativo para apuraçäo do irregularidades visando a aplicaçao de penalidades 
previstas na legislação. 

4.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçOES DA BOLSA DE LlclTAçOes E LEILOES: 
4.2.1. As pessoas juridicas ou firrnas individuais interessadas deveräo nornear através do instrumento 
do rnandato, corn firma reconhecida, operador devidarnente credenciado em qualquer empresa 
associada a Bolsa do LicitaçOes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os dernais atos e operaçOes no site: www.bll.org.br . 
4.3. A participaçào do licitante no pregao eletrônico so dara por rneio do participaçao dirota ou atraves 
de empresas associadas a BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil, a qual deverà manifestar, por mob do 
seu operador designado, em campo prOprio do sistoma, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 
as exigéncias de habilhtaçâo prevhstas no Edital. 
4.4. 0 acesso do operador ao pregão, para efeito do encaminharnento do proposta de preço e lances 
sucessivos do precos, em nome do licitante, somente so dare rnediante prévia definição de senha 
privativa. 
4.5. A chave do identificaçâo e a senha dos operadores poderao ser utilizadas em qualquer pregao 
eletrOnico, salvo quando canceladas por solidtaçao do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitaçoes do Brasil. 
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4.6. E do exclusiva responsabilidade do usuário 0 sigilo da senha, bern como seu usc% em q 
transaçäo efetuada diretamente ou por seu representante, nao cabendo a BLL - Bolsa dé0lc1ta 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, aihd 
terceiros. 
4.7. 0 credenciarnento do fornecedor e do seu representante legal junto ao sisterna eletrOnico 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçao de capacidade técnica para re 
das transaçOes inerentes ao pregâo eletrOnico. 

PARTIcIPAçA0: 
4.8. A participaçao no Pregao, na Forma Eletrônica se dare por melo da digitaçao da senha pessoal e 
intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sisterna eletrOnico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9. Caberá ao fomecedor acompanhar as operaçOes no sistema eletrOnico durante a sessao pOblica 
do pregao, ficando responsàvel pelo onus decorrente da perda de negOcios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexao do seu representante; 
4.10. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva a formalmente pelas transaçOes efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, exclulda a responsabilidade do provedor do sisterna ou do Orgao 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
do acesso, ainda que por terceiros. 
4.11. Poderäo participar deste Pregao interessados cujo ramo de atividade seja compativel corn 0 
objeto desta licitaçao. 
4.12. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas do pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa fisica a para o microempreendedor individual - MEl, nos limites 
previstos 	da 	Lei 	Complementar 	n° 	123, 	do 	2006. 
(Explicação: Nos termos do ad. 30 , §31  da Lei n. 8.248/1991, a aquisiçao de bens e serviços de 
informatica e automaçäo, considerados como bans e serviços comuns, podera ser realizada na 
modalidade pregao, restrita as empresas que cumprarn o Processo Produtivo Basico). 
4.13. Näo poderá participar empresa declarada inidOnea ou cumprindo pena do suspensao, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei flQ  8M66/93 e suas alteraçoes posteriores; 
a) Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidoneas por ato do poder püblico ou que estejam 
impedidas do licitar, ou contratar corn a administraçâo pUblica, ou corn qualquer do seus Orgaos 
descentralizados, quals sejam: 
I. Cadastro Nacional de Empresas InidOneas a Suspensas - GElS; 
H. Cadastro lntegrado do CondenaçOes por Ilicitos Administrativos - CADIGON; 
Ill. Sistema do Cadastrarnento Unificado de Fomecedores - SICAF; 
W. Cadastro Nacional de Condenaçoes Civeis por Ato de Improbidade Administrative do Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ. 
b) Sejam declaradas inidOneas em qualquer esfera de Govemo; 
c) Estejarn sob falOncia, recuperaçao judicial e extrajudicial, dissoluçäo ou liquidaçäo, fusäo, cisäo 
ou de incorporaçao; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo do vinculo profissional corn servidor ou dirigente do orgao ou entidade 
contratante ou responsAvel pela licitaçäo; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou juridica isoladamente ou em consOrcio, 
sejam responsaveis pela elaboraçâo do projeto bãsico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, acionista ou detentor do mais do 5% (cinco por cento) do capital corn direito a voto 
ou controlador, responsãveis técnicos ou subcontratados; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençarn, sirnultaneamente, a mais de urna firma licitante; 
h) Quo seja sociedade estrangeira nao autorizada a funcionar no Pals; 
i) Do licitantes qua estiverern enquadradas, no que couberern, ao disposto no artigo 9 0, seus incisos 
o parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizaçOos; 
j) OrganizaçOes da Sociedade Civil de Interesse POblico - OSCIP, atuando nessa condição (Acordao 
n° 746/20 1 4-TCU-Plenáiio). 
14.14. Para averiguaçao do disposto contido no item 14.13 "a" acima, as licitantes apresentaräo junto 
aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa 
Juridica, ernitido via internet no sitio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  para comprovacão ou 
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näo se a empresa sofre sançao da qual decorra como efeito restriçao ao direito do 	tici 
licitaçOes ou de celebrar contratos corn a Administraçäo Püblica ou tal consulta podera %xeal 
pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitaçao. 	 - 
14.15. Näo poderã participar empresa que nao explore ramo de atividade cornpativel corn 
desta licitaçao. 
14.16. Quando um(a) dos(as) sOcio(a)s representantes ou responsavel(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de urna ernpresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas podera 
participar do certame licitatOrio. Caso nao seja feito a escolba pelo sOcio representante ou responsável 
técnico ambas serão excluldas do certarne. 
14.17. E vedado ao servidor dos orgaos elou entidades da Administraçao PUblica Municipal de 
Arneiroz, Autarquias, Empresas PUblicas ou FundaçOes, instituidas ou mantidas pelo Poder Publico 
Municipal de Arneiroz, participar come lidtante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, 
dos procedimentos desta Licitaçao; 
4.18. Qualquer düvida em relaçao ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou atraves da Bolsa de 
LicitaçOes do Brasil ou pelo e-mail contatobIl.orp.br . 

5. DA APRE5ENTAçA0 DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAçAO 
5.1. Os licitantes encaminharao. exclusivamente oor meio do sisterna. concomitai 
Os documentos de habilitacao exigidos no edital, proposta corn a desciiçäo do objeto ofertado e o 
preço, ate a data e o horario estabelecidos para o fim do recebirnento das propostas, quando, entâo, 
encerrar-se-á automaticarnente a etapa de envio dessa documentaçao. 
5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos docurnentos de habilitaçao exigidos neste Edital, ocorrerâ 
por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encaminhar a documentaçao de 
habilitaçao, ainda que haja algurna restrição de regularidade fiscal e trabaihista, nos termos do art. 43, 
§ 10 da LC n° 123, de 2006. 
5.4. lncurnbirá ao licitante acompanhar as operaçOes no sistema eletrOnico durante a sessâo püblica 
do Pregäo, ficando responsável pelo Onus decorrente da perda de negOcios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Ate a abertura da sessäo pUblica, os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta e os 
docurnentos de habilitaçao anteriormente inseridos no sisterna; 
5.6. Nao será estabelecida, nessa etapa do certame, ordern de classiflcaçfio entre as propostas 
apresentadas, o que sornente ocorrera apos a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.7. Os docurnentos qua compOem a proposta e a habilitaçâo do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliaçao do pregoeiro e para acesso pUblico apOs o encerramento do 
envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. 0 licitante deverã enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrOnico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário do Item; 
6.1.2. Marca; 
6.2. Todas as especificaçOes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciârios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fomecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. 0 prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentaçäo. 

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAcA0 DAS PROPOSTAS F FORMULAçAO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitaçao dar-se-ã ern sessão pUblica, por meio de sisterna eletrOnico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. 0 Pregoeiro verificarã as propostas apresentadas, desclassificando desde logo akt*jas q 	äo 	P. 

estejarn em conformidade corn os requisites estabelecidos neste Edital, contenharn vi jnsa 	(5) 
ou nao apresentem as especificaçOes técnicas exigidas no Termo de Referenda. 	- 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
7.2.2. A desclassificaçao será sempre fundarnentada e registrada no sisterna, corn acornpanhamen 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A näo desclassificaçäo da proposta nao impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitaçäo. 
7.3. 0 sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarao da fase de lances. 
7.4. 0 sistema disponibilizarà campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, Os licitantes deverão encarninhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sesso e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
ültimo por ele ofertado e registrado pelo sisterna. 
7.8. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serern 
automaticamente descartados pelo sisterna Os respectivos lances. 
7.9. Serã adotado para o envio de lances no pregao eletrOnico o rnodo de disputa 'aberto", em que os 
licitantes apresentarao lances pUblicos e sucessivos, corn prorrogaçOes. 
7.10. A etapa de lances da sessäo pOblica terá duraçäo de dez minutos e, apOs isso, será prorrogada 
automaticarnente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Ultimos dois minutos do perIodo de 
duração da sessäo pUblica. 
7.11. A prorrogaçao automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sernpre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediãrios. 
7.12. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessäo pUblica encerrar-
se-a automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçao automâtica pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 0 reinicio da sessâo püblica de 
lances, em prol da consecuçäo do melhor preço. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesrno valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão páblica, Os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identiflcaçäo do licitante. 
7.16. No caso de desconexao corn o Pregoeiro, no decorrerda etapa competitiva do Pregäo, o sistema 
eletrOnico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepçâo dos lances. 
7.17. Quando a desconexao do sistema eletrônico para 0 pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão püblica serã suspensa e reiniciada somente apOs decorridas vinte e quatro horas da 
cornunicaçäo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrOnico utilizado para divulgação. 
7.18. 0 Giitério de julgarnento adotado seré o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.19. Caso o licitante näo apresente lances, concorrerâ corn o valor de sua proposta. 
7.20. Em relaçao a itens/lotes não exclusivos para participaçäo de microempresas e empresas de 
pequeno porte, urna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçao autornática, junto a 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sisterna identificarâ em coluna prOpria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a cornparaçao com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assirn como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da [C n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 
8.538, de 2015. 
7.21. Nessas condiçOes, as propostas de rnicroempresas e ernpresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acirna da rnelhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas ernpatadas com a prirneira colocada. 
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722. A melhor classificada nos termos do item anterior tera 0 direito de encaminhar uràjltim..q1rta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prai 4 ffjfg 
minutos controlados pelo sisterna, contados após a comunicaçäo autornática para tanto. \ 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte meihor classificada desista'btkL 
manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as dernais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçUo, 
para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.24. No caso de equivalOncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas corn as margens de preferencia em relaçào ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate seré aplicado exclusivarnente entre as propostas que fizerem jus 
as margens de preferéncia, conforme regulamento. 
7.26. A ordern de apresentacao pelos licitantes é utilizada como urn dos criterios de classificação, de 
maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critérlo de desempate serä aquele 
previsto no art. 30 , § 20 , da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessivarnente, aos 
bens produzidos: 
7.27.1. no pais; 
7.27.2. por empresas brasileiras; 
7.27.3. por ernpresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals; 
7.27.4. por ernpresas que comprovem cumprirnento de reserva de cargos prevista ern lei para pessoa 
corn deficiOncia ou para reabilitado da PrevidOncia Social e qua atendam as regras de acessibilidade 
previstas na legislaçao. 
7.28. Persistindo o ernpate, a proposta vencedora será sorteada pelo sisterna eletrOnico dentre as 
propostas empatadas. 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pUblica, 0 pregoeiro deveré encarninhar, pelo 
sistema eletrOnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 0 melhor preço, pa ra que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas neste Edital. 
7.29.1. A negociaçäo serh realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.29.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao ültimo lance ofertado apOs a negociaçäo realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos cornplernentares, quando necessárlos a confirrnação 
daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados. 
7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciarâ a fase de aceitaçäo e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinarã a proposta classificada em prirneiro lugar 
quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máxirno estipulado para 
contrataçäo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parégrafo (inico do art. 7 0  e no § 
90  do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2. Seri desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (AcOrdão no 1455/2018 -TCU - Plenario), ou qua apresentar preço rnanifestarnente 
inexequivel. 
8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbOlicos, 
irnsórios ou de valor zero, incompativeis corn os preços dos insumos e saláiios de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatOrio da licitação nao tenha estabelecido limites 
rninirnos, exceto quando se referirern a materiais e instalaçOes de propriedade do prOprio licitante, para 
Os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da rernuneração. 
8.3. Qualquer interessado poderã requerer qua se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentarn a suspeita; 
8.4. Na hipOtese de necessidade de suspensão da sessâo püblica para a realizaçao de diligências, 
corn vistas ao sanearnento das propostas, a sessâo pOblica somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso previo no sistema corn, no rninimo, vinte e quatro horas de antecedéncia, e a ocorréncia será 
registrada em ata; 
8.5. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docurnento digital complernentar, via e-mail, 
no prazo de 24h (vinte e quatro horas),sob pena de nâo aceitaçao da proposta. 
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8.6. 0 prazo estabelocido poderã ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçao escrita ktkd10 
licitante, forrnulada antes do findo 0 prazo, 0 formalrnente aceita pelo Pregoeiro. cc -- it-:- 
8.6.1. Dentre os documentos passiveis de solicitaçâo polo Pregoeiro, destacarn-se Os queóejhk 
as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, rnodelo, tipo, fabricante e procede'hc(t4* 
do outras inforrnaçôes pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou propostas, encaminhador 
meio eletrOnico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados polo Pregoeiro, sorn prejuizo do 
seu ulterior onvio pelo sisterna eletrOnico, sob pena do nâo aceitaçao da proposta7 
8.6.1 .1. Os licitantes deverao colocar a disposiçao da Administraçao todas as condiçOes indispensãveis 
a realizaçao do testes e fomecer, sern Onus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for 
8.7. Caso a proposta classificada em prirneiro lugar tonha se beneficiado da aplicação da margem de 
preferéncia, 0 Pregoeiro solicitara ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrOnico, corn 
posterior encarninharnento por via postal, o documento cornprobatOrio da caracterizaçao do produto 
rnanufaturado nacional. 
8.8. 0 licitanto quo não apresentar o documento comprobatOrio, ou cujo produto nao atender aos 
regularnentos tOcnicos pertinentes e normas tOcnicas brasileiras aplicãveis, não poderá usufruir da 
aplicaçao da rnargern do preferOncia, sern prejuizo das penalidades cabivois. 
8.8.1. Nlessa hipOtose, bern como em caso de inabilitaçâo do licitante, as propostas seräo 
reclassificadas, pare fins do nova aplicacäo da margom de preferéncia. 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, 0 Pregoeiro examinara a proposta ou lance 
subsoquento, e, assirn sucessivamente, na ordem do classificaçao. 
8.10. Havendo necossidade, o Progoeiro suspenderá a sessao, informando no "chat' a nova data e 
horário pare a sua continuidade. 
8.11. 0 Pregoeiro poderã encarninhar, por melo do sistema eletrOnico, contraproposta ao licitante quo 
apresentou o lance rnais vantajoso, corn o tim do negociar a obtençâo de melhor preço, vedada a 
negociação em condiçOes diversas das previstas noste Edital. 
8.11.1. Tambem nas hipOteses em quo o Pregoeiro não aceitar a proposta e passer a subsequente, 
poderã negociar corn o licitante pare quo seja obtido preço rnolhor. 
8.11.2. A negociaçao sera realizada por mejo do sistorna, podondo sor acompanhada pelos domais 
licitantes. 
8.12. Nos lotes não exclusivos pare a participação do microomprosas e ernpresas do pequeno porte, 
sempre quo a proposta não for aceita, e antes de 0 Pregoobro passer a subsequente, haverá nova 
verificação, polo sistoma, da eventual ocorréncia do empato ficto, provisto nos artigos 44 e 45 da LC 
n° 123, do 2006, seguindo-se a discipline antes estabelecida, so for o caso. 
8.13. Encorrada a análise quanto a aceitaçao da proposta, o pregooiro vorificará a habilitaçäo do 
licitante, obsorvado a disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAcAO 
9.1. Como condiçao prévia ao oxarno da docurnentaçao de habilitaçao do licitante detentor da proposta 
classificada em prirneiro lugar, o Pregooiro verificara o eventual doscumprirnento das condiçoos de 
participaçâo, especialmente quanto a existOncia do sançao quo irnpeça a participaçao no certamo ou 
a futura contratação, modiante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal do Contas da linião (https:Ilcertidoes-
apf.apps.tcu.gov.brl) 
9.1.2. A consulta aos cadastros sorá realizada em nomo da ornprosa licitante e tarnbem de sou sôcio 
rnajoritario, par forca do artigo 12 da Lei no 8.429, do 1992, quo prove, dentre as sançOes irnpostas ao 
rosponsévet pela prática do ato do improbidade administrative, a proibiçao de contratar corn o Poder 
PUblico, inclusive por interrnédio do pessoa juridica da qual soja sOcio majoritario. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Sltuaçao do Fomecedor a existOncia do Ocorréncias Impeditivas 
Indiretas, 0 gostor diligenciará para verificar so houve fraude por patio des empresas apontadas no 
RelatOrlo do Ocorréncias lrnpoditbvas Indirotas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla serA verificada por moio dos vmnculos sociotérios, linhas do fomecimento 
similaros, dontre outros. 
9.1 .2.3. 0 licitante seré convocado pare rnanifestaçao proviarnonto a sua desclassificaçao. 
9.1.3. Constatada a oxistOncia do sançâo, o Pregoeiro reputaré o licitanto inabilitado, por falta do 
condiçao do participação. 
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9.1.4. No caso de inabilitaçäo, haverá nova veiificação, pelo sistema, da eventual ocorré dikdo 	te 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a di éipiina an 
estabelecida para aceitaçao da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necé 
confirmação daqueles exigidos neste Edital eja apresentados, o licitante serâ convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaçao. 
9.2.1. Todos Os documentos de habilitaçao apresentados no sistema em cópia simples deverao ser 
autenticados em cartório competente, admitindo-se a autenticaçao digital. 
9.3. Nao serão aceitos documentos de habilitação corn indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.4. Se o licitanto for a matriz, todos Os documentos deverao ostar em norne da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos Os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
prOpria natureza, comprovadamente, forem ernitidos somente em nome da matriz. 
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante rnatriz e filial com diferenças de nómeros do 
documentos pertinentes ao CNO e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçao do 
recolhimento dessas contribuiçOes. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, Os licitantes deverAo encaminhar, nos termos doste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. HABILITAçA0 JLJR1DICA: 
9.6.1. No caso de empresário individual: inscriçäo no Registro PUblico do Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condiçäo de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacäo ficará condicionada a verificaçao da 
autenticidade no sItio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Cornercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatOrio de seus administradores; 
9.6.4. lnscricäo no Reqistro PUblico do Empresas Mercantis onde opera, corn averbaçao no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser 0 participante sucursal, filial ou agéncia; 
9.6.5. No caso do sociedade simples: inscriçao do ato constitutivo no Rogistro Civil das Pessoas 
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçao dos seus administradoros; 
9.6.6.No caso do cooperativa: ata de fundaçao e estatuto social em vigor, corn a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamonto arquivado na Junta Comorcial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Juridicas da respectiva sede, bern como o rogistro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.6.7. No caso do ompresa ou sociedade estranpoira em funcionarnento no Pals: decreto de 
autoiizaçao; 
9.6.8. Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteragOes ou da consolidação 
respectiva; 
9.6.9. Alvari de Funcionamonto; 
9.6.10. Cédula de ldentidado e CPF do SOcio Administrador ou do titular da empresa. 

9,7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas (CNPJ); 
9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme 0 caso, rolativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel corn o objeto 
contratual; 
9.7.3. Certidäo de regularidade de Débitos rolativos a Créditos Tributirios Federais e a Divida Ativa 
da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFBIPGNF n° 
1.751 do 2 do outubro de 2014; 
9.7.4. A comprovagão de regularidade para corn a Fazenda Estadual devera ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa do Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
9.7.5. A comprovagão de regularidade para cam a Fazenda Municipal deverá ser feita atraves do 
Certidäo Consolidada Negativa do Debitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 
9.7.6. Prova do situaçäo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 
de Certificado do Regularidade de Situação - CR8 e; 
9.7.7. Certidao Negativa de DObitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexisténcia de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
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9.7.8. Caso o licitanto detentor do monor preço seja qualificado corno microempresa 4ñni 
pequeno porte devera apresentar toda a documentaçäo exigida para efeito de cortovaca d 	In 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçao, sob pena de inabilitaça& 
, 	

40 
9.7.9. Certificado emitido pela ANP - Agenda Nacional do PetrOleo do que a empresa estutoçj 	- 

a cornercializar combustiveis automotivos, conforme portaria ANP no 116, do 05 de Juiho de ~OC 

9.8. QuALlFlcAçAo ECONOMICO-FINANCEIRA. 
9.8.1. Balanço patrimonial e demonstra(1Oes contãbeis (DRE) do Ultimo exercicio fiscal, jé 
exigiveis, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos 
de abertura e de encerramento do Livro Diãrio - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial, que comprovem a boa situaçao financeira da ompresa, corn vistas aos comprornissos quo 
terá do assumir caso Ihe seja adjudicado o objeto licitado. Devidarnente assinado polo contador 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, devendo vir 
acompanhado corn a CRP do Contador responsâvel, dentro do prazo de validade. 
a) Sociedades empresarials em geral: registrados ou autenticados na Junta Cornercial da sede Cu 
domicilio da Licitante, acompanhados de cOpia do termo de abertura e do encerrarnento do Livro Diarlo 
do qual foi extraido, devendo vir acompanhado corn a CRP do Contador responsavel, dentro do prazo 
de validade 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anOnimas regidas pela Lei 
n°.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme 0 lugar em quo 
estoja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade 
em que esta a sede da companhia, devendo vir acompanhado corn a CRP do Contador responsável, 
dentro do prazo do validade. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoasjuridicas do local de sua sede: caso 
a sociedado simples adoto urn dos tipos do sociedado empresaria, devera sujeitar-se as norrnas fixadas 
para as sociedades empresarias, inclusive quarto ao registro na Junta Cornorcial, dovendo vir 
acompanhado corn a CRP do Contador responsávol, dentro do prazo do validade. 
d) As empresas constituldas a rnenos de urn ano: doveräo apresontar domonstrativo do Balanço do 
Abortura, devidarnento registrados ou autenticados na Junta Comorcial da sede ou dornicilio da 
Licitanto, assinado polo sOcio-geronto ou diretor e polo contador ou outro profissional equivalento, 
devida rnonte registrado no Conselho Regional de Contabilidade dovondo vir acompanhado corn a 
CRP do Contador responsável, dontro do prazo do validade 
9.8.2. Certidäo nogativa do falOncia, rocuperaçäo judicial ou extrajudicial, expedida pelo distilbuidor da 
sede da possoa juridica, (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

9.9. QUALIFIcAçA0 TECNICA: 
9.9.1. Atestado fomecido por pessoa jurIdica de direito pUblico ou privado, corn identificaçâo e firma 
roconhecida do assinanto, quo comprove quo o(a) licitante fomeceu ou osteja fomecendo produtos 
compativois em caracteristicas corn o objeto desta licitaçâo. 
9.9.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
cornprovaçäo ao qua dispOe o item 9.9.1, instrurnento do nota fiscal/contrato do prestação do serviço 
respectivos ao qual o atestado faz vinculaçäo. 
9.9.3. A existéncia do restriçäo relativamente a regularidade fiscal e trabalhista näo impede que a 
licitante qualificada como microompresa ou ernpresa do pequono porte seja declarada vencedora, uma 
vez quo atenda a todas as demais exigéncias do edital. 
9.9.3.1. A declaraçao do vencedor acontecerà no momento imediatarnente posterior a fase do 
habilitaçao. 
9.9.4. Caso a proposta rnais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
ernpresa de pequeno porte, e urna vez constatada a existénda do alguma restriçao no que tange a 
rogularidade fiscal e trabalhista, a mesma serâ convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, apOs 
a declaraçâo do vencedor, comprovar a regularizaçao. 0 prazo poderã ser prorrogado por igual 
periodo, a critOrio da administração pUblica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentacão 
do justificativa. 
9.9.4.1. A nao-rogularizaçao fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretarã a 
inabilitação do licitante, sern prejuizo das sançOes previstas nesto Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantos romanescentes, na ortlom do classificação. So, na ordem de classificação, seguir-se 
outra microempresa, empresa do pequeno porte ou sociodade cooperativa corn alguma restricao na 
documontação fiscal e trabalhista, serâ concodido o mesmo prazo para regularizacão. 
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9.9.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente Os documentos exigido 'Q Prèoiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data e horatio para a continuidadad k 
9.9.6. Seri inabilitado 0 licitante que não comprovar sua habilitaçao, seja por nâo apreseniç9uajspJ? 
dos docurnentos exigidos, ou apresenté-los em desacordo corn o estabelecido neste Edital. 
9.9.7. Nos itens não exciusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havend 
inabilitação, haverá nova verificaçao, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
9.9.8. 0 licitante provisoriarnente vencedor em urn lote, que estiver concorrendo em outro lote, flcará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçao cumulativamente, isto é, sornando as exigéncias do 
tote em que venceu as do lote em que estiver concorrendo, e assirn sucessivarnente, sob pena de 
inabilitaçao, além da aplicaçao das sançOes cabIveis. 
9.9.9.1. Não havendo a comprovaçao cumulativa dos requisitos de habilitaçäo, a inabilitação recairá 
sobre o(s) itern(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(rn) suficiente(s) para a habilitaçao do 
licitante nos remanescentes. 
9.9.10. Constatado o atendirnento as exigéncias de habilitaçao fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.10. DEMAIS EXIGENCIAS: 
a) Declaraçao da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que qua nao fomos declarados inidôneos para Ilcitar ou contratar corn o Poder PUblico, 
em qualquer de suas esferas, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. Contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possivel identificar quem assinou 
b) Dectaraçao da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que ate a presente data inexistem fatos irnpeditivos para sua habilitaçao no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. Sugerimos o 
modelo constante no edital, em papel da prOpria empresa, contendo 0 carimbo ou irnpresso 
identificador do CNPJIMF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possivel identificar quem assinou 
c) Dectaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, inforrnando que 
cumpre a proibição prevista no Inciso XXXIII do artigo 70  da constituiçâo federal, combinado com 0 
inciso V do artigo 27 Lei no. 8.666/93 - ou seja, de quo não utiliza trabalho de menor de dezoito anos 
em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 
condiçao de aprendiz. Sugere-se 0 modelo apresentado neste edital, em papel da propria ernpresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJIMF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possivel identificar quem assinou; 
d) Declaraçao da Licitante em papal tirnbrado e assinado pelo representante legal, declarando pare os 
devidos fins, sob as penalidades cabiveis, qua tomou conhecimento do Edital e de todas as condiçoes 
de participação na Licitaço e se comprornete a cumprir todos Os termos do EditaI, e a fomecer material 
de qualidade, sob as penas da Lei. Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em papel da prOpria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas 
por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel identificar quem assinou. 
e) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabiveis, qua não integra nosso corpo social, nem nosso quadro 
funcional empregado püblico ou membro comissionado de Orgäo direto ou indireto da Administraçâo 
Municipal. Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em papel da prOpria empresa, contendo o 
caiimbo ou impresso identificador do CNPJIMF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possivel identificar quern assinou. 
f) Oeclaraçäo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabiveis, que tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte poderá ser apresentada facultativamente dectaraçâo visando ao exercicio da preferéncia prevista 
na Lei Complementar n° 123/06. Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em papel da prOpria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas 
por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel identificar quem assinou. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, a contar da solicitaçäo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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10.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em unia via, $tn e*nds ,  
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a Ultima foiha ser assinada e as demais rup$çadjp 
licitante ou seu representante legal.  
10.1.2. Conter a indicaçao do banco, nUmero da conta e agenda do licitante vencedor, parsjj 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçao no decorrer 
da execuçâo do contrato e aplicaçao de eventual sançao a Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificacOes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitârio em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5 0  da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergéncia entre Os preços unitârios e o preço global, prevalecerao Os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes Ultimos. 
10.4. A oferta deverá ser finiie e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou do qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverà obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nab sendo considerada 
aquela quo não corresponda as especificaçOes all contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de 
outro licitante. 
10.6. As propostas qua contenham a descriçao do objeto, o valor e Os documentos complementares 
estarâo disponIveis na internet, apOs a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, serã concedido o prazo 
de 15 (qulnre) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençäo de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisâo(Oes) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo prOprio do sistema. 
11.2. Havendo quern se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existencia de 
motivação da intençäo de recorrer, para decidir se admite ou nao 0 recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro nao adentrara no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condiçOes de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestaçao motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a 
decadéncia desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido 0 recurso, 0 recorrente tera, a partir de entao, o prazo de 3 (très), para 
apresentar as razOes, pelo sistema eletronico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazOes em prazo sucessivo tambem do 03 (très) dias (que começará a correr do 
tOrmino do prazo da recorrente), sendo-Ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
a defesa de seus interesses. 

11.5.DA FORMALIZ.A(;AO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 
11.5.1. Somente seräo aceitas as objecOes mediante peticäo confeccionada em máquina 
datilografica ou impressora eletronica, em tinta nAo lavável, gue preencham os seguintes 
reguisitos: 
a) 0 endereçamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Ameiroz; 
b) A identificaçao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatOrios) so for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domidIlio, nUmero do documento de identificaçäo, devidamente datada, assinada dentro do prazo 
editalicio; 
c) 0 fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) 0 pedido, com suas especificaçOes. 
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos nâo serão conhecidos. 
11.7. A falta do interposiçâo de recurso importara a decadOncia do direito de recurso e o Pregoeiro 
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na prOpria sessão, propondo a autoridade competente a 
homologaçao do procedimento licitatOrio. 
11.8. Na hipOtese de interposiçao do recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará 
os autos devidamente fundamentado a autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 
10.024/2019). 
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11.9. Lima vez decididos Os recursos administrativos eventualmente interpostos ,'cntda a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse pUblico, adjUc4rttr, ,s 
do certame a licitante vencedora e homologara o procedimento licitatOrio. 	 '. .jt.lo - 
11.10. 0 acesso a fase de manifestaçäo da intençâo de recurso será assegurado aos licitahWj.... 
11.11. Näo será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatOrios ou quanNo 
não justificada a intençao de interpor o recurso pelo proponente. 
11.12. Os memorials deverao estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 
Nao serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante nâo 
habilitado legalmente Cu flO identificado no processo para responder pela Licitante. 
11.13. A decisäo em grau de recurso serâ definitiva, e deJa dar-se-ã conhecimento as licitantes, no 
endereço eletronico http://municipios.tce.ce.pov.br/licitacoes/  - Portal de LicitaçOes dos Municipios do 
Estado do Cearé, bem como no flanelOgrafo do municipio, e ainda no campo prOprio do sistema 
promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente 
na peça recursal. 

12. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
12.1. A sessâo pUblica podera ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipOteses de provimento de recurso que leve a anulaçao de atos anteriores a realizaçao 
da sessâo pUblica precedente ou em que seja anulada a prôpria sessao pUblics, situaçäo em que seräo 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitaçao do preço meihor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor nao assinar o contrato, nâo retirar o instrumento equivalente ou nao comprovar a 
regularizaçäo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 0  da LC n° 123/2006. Nessas hipOteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deveräo ser convocados para acompanhar a sessäo reaberta. 
12.2.1. A convocaçao se dara por meio do sistema eletrOnico ("chat'), e-mail, ou, ainda, fac-simile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatOrio. 

13. DA ADJuolcAçAo E HOMOLOGAQAO 
13.1. 0 objeto da licitaçäo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
näo haja interposiçäo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisâo dos recursos 
apresentados. 
13.2. ApOs a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatOrlo. 

14. DA GARANTIA DE ExEcuçAo 
14.1. Não haveré exigéncia de garantia de execuçao para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
15.1. ApOs a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato cm em itido instrumento equivalente. 
15.2. 0 adjudicatérlo terá o prazo de 02 (dois) dias Uteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorizaçâo), sob pena de der-air do direito a contrataçao, sem prejuizo das 
sançOes previstas neste Edital. 
15.2.1. Altemativamente a convocação para comparecerperante o Orgão ou entidade pare a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administraçao poderà encaminha-lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondéncia postal corn aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 
15.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçäo. 
15.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relaçao de negOcios ali estabelecida 
as disposiçOes da Lei n° 8.666, de 1993; 
15.3.2. A contratada se vincula a sua proposta e as previsUes contidas no edital e seus anexos; 
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15.4-A contratada reconhece que as hipoteses de rescisao são aquelas previstas nos9os i 
da Lei no 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 
Lei. 	 \cY 

15.5. 0 prazo de vigéncia da contrataçao será ate 31 de Dezembro de 2021 prorrogáve}cM 
previsao no instrumento contratual ou no termo de referenda. 
15.6. Na assinatura do contrato, serã exigida a comprovação das condiçOes de habilitaçao consignadas 
no edital, que deverao ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato. 
15.7. Na hipOtese de o vencedor da licitação nao comprovar as condiçOes de habilitaçao consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sern prejuizo da aplicaçao das sançOes 
das dernais corninaçOes legais cabiveis a esse licitante, podera convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificaçao, para, apOs a cornprovação dos requisitos para habilitaçao, analisada a 
proposta e eventuais documentos comptementares e, feita a negociaçäo, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. As regras acerca do reajustarnento em sentido gerat do valor contratuat são as estabelecidas no 
Termo de Referència, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIzAçAO 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaçao estão previstos no Termo de 
Referenda. 

18. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigaçOes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Temio de Referenda. 

19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referenda, anexo a este 
Edital. 

20. DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o Iicitanteladjudicatário 
que: 
20.1.1. Não assinar 0 termo de contrato ou aceitar/retirar a instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. Apresentar documentação fatsa; 
20.1.3. Deixar de entregar as documentos exigidos no certame; 
20.1.4. Ensejar o retardamento da execuçao do objeto; 
20.1.5. Não mantiver a proposta; 
20.1.6. Corneter fraude fiscal; 
20.1.7. Comportar-se de modo inidOneo; 
20.2. As sancOes do item acima tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
20.3. Considera-se comportarnento inidoneo, entre outros, a declaraçao falsa quanto as condigoes de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 0 conluio entre Os licitantes, em qualquer 
momento da licitaçao, mesmo apOs 0 encerramento da fase de lances. 
20.4. 0 licitante/adjudicatãrio que cometer qualquer das infraçOes discrirninadas nos subitens 
anteriores ficarã sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançOes: 
20.4.1. Adverténcia por faltas leves, assim entendidas coma aquelas que não acarretarem prejuizos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.4.2. Multa de 5% (cinco par cento) sobre a valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
20.4.3. Suspensão de licitar e impedimenta de contratar corn a orgao, entidade ou unidade 
adrninistrativa peta qual a Administração Püblica opera e atua concretarnerite, pelo prazo de ate dois 
anos; 
20.4.4. lrnpedirnento de licitar e de contratar corn a Municipio e pelo prazo de ate cinco anos; 
20.5. Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Püblica, enquanto 
perdurarern Os motivos determinantes da punicão ou ate que seja promovida a reabilitação perante a 
prOpria autoildade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuizos causados; 

Praça Jooqusm Felipe, 15 . Centro CEP 61670-000 000 Arneroi CE 

iT) 



ESTAUU WI CEAHA 

UNEMIZ________ PREFEITUItA MUNICIPAL OF 
CNPJ:05.748-29710001-54 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as demais sanç á'1.tio20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de pr
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1°de agosto de 2013, como ato lesivo a dit
püblica nacional ou estrangeira, cOpias do processo adrninistrativo necessàrias a 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade cornpetente, corn 
fundamentado, para ciência e decisao sobre a eventual instauraçao de investigaçäo prelirninar ou 
Processo Administrativo de Responsabilizaçao - PAR. 
20.8. A apuraçâo e 0 julgamento das demais infraçOes administrativas não consideradas como ato 
lesivo a Administracao PUblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 10  de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.9. 0 processamento do PAR näo interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
especificos para apuracao da ocorréncia de danos e prejuizos a Administraçao PUblica Municipal 
resultantes de ato lesivo cornetido por pessoa juridica, corn ou sem a participação de agente püblico. 
20.10. Caso o valor da multa näo seja suliciente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do 
licitante, ao Municipio poderá cobrar o valor rernanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
COdigo Civil. 
20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo que 
assegurarâ o contraditOrio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatarlo, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
20.12. A autoridade competente, na aplicação das sançöes, levarâ em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern corno o dano causado a Adrninistraçao, 
observado o principio da proporcionalidade. 
20.13. As penalidades seräo obrigatoriarnente registradas no Diârio Oficial do Estado do Cearâ - DOE 
e Imprensas Oficial do Municipio. 

21. DA IMPUGNAcA0 AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Ate 03 trés dias Uteis antes da data designada para a abertura da sessâo pUblica, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnaçâo poderá ser realizada por forma eletrOnica, pelo e-mail: 
licitacaoarneirozpmail.corn, ou por petição dirigida ou protocolada na sede do Setorde LicitaçOes do 
rnunicipio de Ameiroz no endereço Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim 
Felipe, NO 15, Centro, Ameiroz-Ce, CEP: 63.670-000, das 08:00hs as 12:00hs 
21.3. Caberã ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias üteis contados da data de recebimento da 
impugnaçao. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatOrio deverao ser enviados ao 
Pregoeiro, ate 03 trés dias Uteis, anteriores a data designada para abertura da sessão püblica, 
exclusivamente por meio eletrOnico via internet, no endereço: licitacaoarneirozccimail.com . 
21.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Uteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As irnpugnaçOes e pedidos de esciarecimentos não suspendem Os prazos previstos no certame. 
21.7.1. A concessäo de efeito suspensivo a impugnaçäo é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçAo. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seräo divulgadas pelo sistema e vincularão Os 
participantes e a administraçao. 

22. DAS DlsPosIcOEs GERAIS: 
22.1. Da sessão pUblica do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrénico. 
22.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeça a realização do 
certame na data marcada, a sessäo será autornaticarnente transferida para o primeiro dia Util 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nao haja comunicaçao em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pUblica observarao o 
horário de Brasilia - DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitaçâo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos docurnentos e sua validade juridica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-Ihes validade e i cia pa 	s de 	QY 
habilitaçao e ctassificaçao. 	 \ 	cj' 
22.5. A homologaçao do resultado desta Iicitaçao nâo irnplicará direito a contratação. \ o' 	ub a - 

22.6. As normas disciplinadoras da Iicitação serão sempre interpretadas em favor da ah'ipIi&ab' 
disputa entre as interessados, desde qua não comprometam 0 interesse da Administraçao, o p 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assurnem todos Os custos de preparaçao e apresentaçao de suas propostas e a 
Adrninistraçâo nao serã, em nenhum caso, responsãvel par asses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatOrio. 
22.8. Na contagern dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exc!uir-se-a o dia do inicio e 
incluir-se-à o do vencimento. SO se iniciam e vencem Os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. 0 desatendirnento de exigéncias formais nâo essenclais nao irnportarã o afastamento do licitante, 
desde qua seja possivel o aproveitamento do ato, observados Os princIpios da isonomia e do interesse 
pUblico. 
22.10. Em caso de divergOncia entre disposiçOes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compOem o processo, prevalecera as deste Edital. 
22.11. 0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletronico W.BLL.ORG.BR , nos dias 
Uteis, mesmo endereço e periodo no qua] as autos do processo administrativo permanecerão corn vista 
franqueada aos interessados. 
22.12. Integrarn este Edital, para todos os fins e efeitos, Os seguintes anexos: 
22.12.1. ANEXO I - Termo de Referenda; 
22.12.2. ANEXO III - Modelo de proposta; 
22A2.3. ANEXO IV—Termo deAdesao — BLL 
22.12.4. ANEXO V—Gusto pela utilizaçao do sistema; 
22.12.5. ANEXO VI - Declaraçao Inidoneidade 
22.12.6. ANEXO VII - Declaraçäo Habilitaçao 
22.12.7. ANEXO VIII - Declaração de que nao emprega menor; 
22.12.8. ANEXO IX - Declaraçao ME/EPP 
22.12.9- ANEXO X - Declaraçao Responsabilidade 
22.12.10. ANEXO XI - Declaraçao VInculo 
22.12.11. ANEXO XII - Minuta de Contrato. 

13cc Jan ero e 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

a 
1. OBJETO DA CONTRATAçAO  
1.1 CONTRATAQAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSflVEI-
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEICIJLOS VINCULADOS E CONTRATADOS POR TODAS AS 
SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAQAO MUNICIPAL, CONFORME ANEXOS. 

2. JUSTIFICATIVA 
A presente aquisição se justifica face a necessidade de abastecimento da Frota Municipal, Viabilizando, 
desta forms, a prestaçao de serviços pUblicos nas diversas areas de atuação deste Municipio. 

3. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
3.1 A Contratada pars fornecer o(s) produto(s), do(s) Lote(s) do objeto do presente Contrato obrigar-
se-a a: 
3. 1.1 Cumprir integralmente as disposiçôes do Instrumento ConvocatOrio e do Contrato; 
3.1.2 Responsabilizar-se pela perfeiçao do(s) produto(s) do(s) Lote(s) do objoto deste Contrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materials, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fomecimento; 
3.1.3 Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execuçào do objeto contratual, em particular no qua se refere as contribuiçoes devidas a PrevidOncia 
Social, ObrigaçOes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda PUblica em geral; 
3.1.4 Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes por ele 
assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitação; 
3.1.5 Atender corn presteza e dignidade o(s) produto(s) do(s) Lote(s) do objeto deste Contrato; 
3.1 .6 Aceitar nas mesmas condiçOes contratuais, acréscimos Cu supressOes que se fizerem 
necessErios na forma estabelecida no Art. 65, § 1 0  da Lei no 8.666/93, e suas demais alteraçoes; 
3.1 .7 0 abastecirnento será feito conforme solicitação pelo setor competente; 
3.1.8 Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a serrecusado(s) porjusto motivo, sendo 
que o ato de recebimento näo importarã em sua aceitaçao; 

4. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
4.1. A contratante obrigar-se-a: 
4.1.1. Exigir o fiel curnprirnento do edital e contrato, bern corno zelo na prestação do fomecimento e o 
cumprirnento dos prazos; 
4.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste 
contrato; 
4.1.3. Acompanhar e flscalizarjunto a Contratada a execuçäo do objeto contratual; 
4.1.4. Efetuar os pagarnentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste instrumento, bern como zelar 
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
4.1.5. Assegurar o Iivre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locals onde se fizer necessària a execução do objeto licitado, prestando-Ihes todas as 
inforrnaçöes e esclarecirnentos que, eventualmente, forem solicitados; 

5. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS: 
5.1 - Compromete-se da contratada a fomecer os combustiveis confomie a necessidade dos velculos 
das Secretarias solicitantes, diariamente, e atendirnento corn disponibilidade de urn nUrnero de telefone 
de plantão para abastecimento de ernergOncia, autorização individual por abastecirnento constando 
placa do veiculo e quilometragern no rnomento do abastecimento, assinada somente por pessoa 
autorizada. 
5.2 - No caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos as normas e exigéncias 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a adrninistraçâo Os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condiçOes, sob 
pena de aplicacão das penalidades cabIveis, na forma da lei e deste instrurnento. 

6. DO PAGAMENTO 
6.1. 0 MUNIC!PI0 efetuaré o pagamerito em ate 30 (tninta) dias, através de crédito em conta corrente 
mantida pelo fomecedor, apOs 0 encaminhamento da docurnentaçao tratada nos sub itens anteriores, 
observadas as disposiçOes editalIcias e desta ata. 

Praco Jooquim Felipe, 15 Centro - CEP: 63.670000 Arneiroz - CE 
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6.1.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, taturas, estas S 
fomecedor, para as necessárias correçOes, corn as informaçOes que motivaram sua 
se o prazo para pagarnento da data da sua reapresentaçao. 
6.1.2. Par ocasião do pagamento, sera efetuada consulta "ON-LINE" as certidOes 
veiificaçao de todas as condiçOes de regulandade fiscal. 

kJâs ao 

6.2 U pagarnento dos prociutos solicitados sera realizado, através de empenho, mediante a 
apresentaçao das respectivas nota fiscal / fatura visadas pelo setor competente. 

7. DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO- FINANCEIRO 
7.1 Poderá ser restabelecida a relaçäo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuiçao da Administraçao para a justa remuneraçao do fomecimento, desde que 
objetivando a manutençao do equilIbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisIveis, ou previsIveis porem de consequências incalculãveis, retardadores ou 
impeditivos da execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de força major, caso fortuito ou fato do 
principe, configurando álea econôrnica extraordinária e extracoritratual, nos termos do Art. 65, Inciso 
II, alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

8. PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
8.1 - 0 presente Instrumento terã vigéncia ate 31 de Dezembro de 2021, a contar da data de sua 
assinatura. 

9. PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAcOES 

LOTE -1- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAcA0 

Descriçäo Unidade Quantidade Valor Unt. Valor Total 
1 Gasolina Cornum Litros 31000 
2 Diesel S 1 Litros 46000  
3 Diesel S500 Litros 11000 

LOTE -2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

N° Descriçao Unidade Quantidade Valor Unt. Valor Total 

± Gasolina Comum Litros 15000 
2 Diesel 510 Litros 10000 

LOTE -3 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

N° Descriçfio Unidade Quantidade Valor Unt. Valor Total 
1 Gasolina Comum Litros 51000 

2 Diesel 510 Litros 17000 

LOTE -  -4 -SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

N° Descriçao Unidade Quantidade Valor Unt. Valor Total 
1 Gasolina Comum Litros 5000 

2 Diesel 510 Litros 81000  

3 Diesel S500 Litros 21000  

LOTE -5 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcA0 E PLANEJAMENTO 

No Descriçao Unidade Quantidade Valor Unt. Valor Total 
1 Gasolina Comum Litros 9000 

Praça Joaquim Felipe, 15- Centro - CEP: 63.670000 - Arneiroz - CE 
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LOTE - 6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL \&- ,. 

N0 1 Descriçao Unidade Quantidade Valor Unt. VaIbCjbJ 	o 
1 1 	Gasolina Comum Litros 21000  

LOTE - 7 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTES 

Descrição Unidade Quantidade Valor Unt Valor Total 

I Gasolina Comum Litros 11000  

2 Diesel 810 Litros 26000  

3 Diesel 8500 Litros 14000  

10. DO VALOR ESTIMADO 
10.1.1. 0 valor estimado para contrataçâo possuirá carâter sigiloso, fundarnentado no art. 15, § 1 1  do 
Decreto Federal n° 10i324I2019, e será disponibilizado exclusive e permanentemente aos ôrgãos de 
controle externo e intemo. 
10.1.2. Sendo imediatamente tornado pUblico somente apOs o encerramento da fase de lances 
(fundamentado no art. 15, § 2 0  do Decreto Federal n°. 10.02412019). 

11. ESCLARECIMENTOS E INF0RMAçOES: 
11.1. Na Prefeitura Municipal de Ameiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, NO 15, Centro, Arneiroz-
Ce, CEP: 63.670-000 - email: licitacaoarneirozmail.com  Telefone (88) 3419-1020. 

12. DOS RECURSOS 0RçAMENTARIOS 
12.1. As despesas decorrentes da contratacão correräo por con a, dos recursos apresentados abaixo: 

Elemento de Descrição da 
Unidade Orçamentaria Projeto Atividade 

Despesa Natureza da Despesa 
05.05 - Secretaila de 

Administraçäo e 04.122.0037.2.005.0001 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Planejamento  

06.06 - Secretaria de Infra. 15.451.0333.2.022.0000 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Serv. PUblicos e Transportes  

07.07 - Secretaria de 
20.606.0340.2.023.0000 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Agriculture  
09.09 - Secretaria de 12.122.0037.2.006.0001 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Educação  
11.11 - Secretaria de SaUde 10.301.0171.2.012.0001 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

12.12— Fundo de SaOde 10.301.0171.2.011.0001 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
13.13— Secretaria de 

08.244.0137.2.019.0001 3.3 90.30 00 Material de Consumo 
Assisténcia Social 

13. DlspOslçOEs FINAlS 
13.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogâvel e irretratâvel dos seus termos, regras e condiçoes. 
Nos preços ja estäo inclusas todas as despesas tais como: despesa corn funcionários, materials 
utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras. 

Arneiroz-Ce, 13 de Janeiro de 2021 

flA' OM 
Cf 	José GomeS*Jogueira da Silva 

Ordenador de Despesas Geral 
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA 
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PREGAO, NA FORMA ELETRONICA No 2021.01.13.2 	 - 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestaçäo dos serviços objeto da presente Iicitaçäo Pregào, ná 
Forma EletrOnica 2021.01.13.2 acatando todas as estipulaçOes consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 

IDENTIFICAçAO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIcAO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

ENDEREQO e TELEFONE: 

AGENCIA a NO DA CONTA BANCARIA 

PREO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

LOTE 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ITEM DESCRIcAO MARCA UND QTD 
VALOR 

UNITARIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE _R$  

Obs: Repetir a tabela acirna para Os dernais lotes, quando houver 

Valor Global da Proposta R$ ______(por extenso) 

C0NDIcOES GERAIS 

A proponente declara conhecer Os termos do instrurnento convocatOrio que rege a presente licitaçao. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo corn 0 especificado no Ariëxo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado ja estao incluldas eventuais vantagens elou abatimentos, irnpostos, taxas e 
encargos sociais, obrigaçOes trabaihistas, previdenciarias, fiscais e cornerciais, assirn corno despesas 
corn transportes e deslocarnentos e outras quaisquer que incidarn sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessäo püblica do Pregao. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATLJRA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

Praca Jooquim Felipe, 15 Centro CEP: 63.670-000 Arneiroz CE 
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ANEXO III - TERMO DE ADESAO - BLL 	

(j FG4k:11 

TERMO DE ADESAO AO SISTEMA DE PREGAO ELETRONICO DA  

BLL - BOLSA DE LICITAQOES DO BRASIL 	 \ fre&O> 

Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Juridical; 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Comercial: lnscricão Estadual: 
Representante Legal: RG: 
E-mail: CPF: 
Telefone Celular: 
Whatsapp: 
Resp. Financeiro: 
E-mailFinanceiro: I Telefone: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: 	

( ) 
SIM 	

( ) 
Nao 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregao Eletrônico da BLL - Botsa de Licitaçoes do Brasil do quat declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposicOes qua seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
3. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negOcios dos 
quais venha a participar; 
4. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentaçao exigida nos editais para fins 
de habititacão nas licitaçOes em que for vencedor; 
5 .Observar a legislaçäo pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
6 .Designar pessoa responsávet para operar o Sistema EletrOnico de LicitacOes, conforme Anexo Ill.! 
Pagar as taxas pela utilizaçao do Sistema EletrOnico de LicitaçOes. 
7. 0 Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrOnico de negociação implica 0 pagamento de 
taxas de utilização, confomie previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema EtetrOnico de 
LicitaçOes da BLL - Botsa de Licitaçöes do Brasil. 
8. 0 Licitante autoriza a ELL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil a expedir boleto de cobrança bancéria 
referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condiçOes definidos no Anexo IV do 
Regutamento Sistema Eletrônico de LicitaçOes da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brash. 
9. 0 presente Termo e pcw prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigOncia ou decorrentes de negOcios realizado e/ou em andamento. 
0 Licitante assume a responsabitidade de pagamento dos valores devidos ate a data da Uttima 
utilização do Sistema, e/ou ate a conctusão dos negOcios em andamento. Responsabilizanclo-se pelas 
informaçOes prestadas neste Termo, notadamente as informaçOes de cadastro, alteraçOes contratuais 
e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Botsa de Licitaçôes do Brasil qualquer 
mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida ern cartório) 
OBSERVACAO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTO RIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOE5 E/OU BREVERELATO E/OU 
CONTRA TO CONSOLIDADO (A UTENTICADAS). 

Prcicci Joaquim Felipe, 15 Centro CEP 63670000- Arneiroz CE 
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ANEXO 111.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRONICO DE LICITAçOES 
BOLSA DE LlcrrAcOEs DO BRASIL 

INDICAçA0 DE USUARIO DO SISTEMA 

'PL4r4. 	0 
\<" 

Razao Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 
Operadores  
1 Nome:  

CPF: Função: 

Telefone:  Celular.  

Fax: E-mail: 

Whatsapp  

2 Nome: 

CPF:  Funçäo:  

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp  

S Nome:  
CPF: FunçUo: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp  

0 Licitante reconhece que: 

- A Senha e a Chave EletrOnica de iderttiflcaçAo do usuário pare acesso ao sistema são de use 
exclusivo de seu titular, não cabendo a BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil nenhuma responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu use indevido; 
II -0 cancetamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá serfeito pela BLL - Bolsa de LicitaçOes 
do Brasil, mediante solicitaçao escrita de seu titular ou do Licitante; 
Ill - A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comuriicada 
imediatamente a BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil pare o necessârio bloqueio de acesso; 
IV - 0 Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçOes efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sue conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o nao 
pagamento das taxes ensejará a sua inclusao no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 
LicitaçOes do Brasil, no Serviço de Proteçâo de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave EletrOnica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartôrio) 

Proçc Jooqurm Felipe, 15 - Centro CEP 63.670-000 - Arneiroz CE 
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ANEXO IV - CUSTO PELA uTluzAçAo DO SISTEMA 

CUSTO PELA uTILIzAçA0 DO SISTEMA - SOMENTE PARA 0 

Editais publicados pelo sistema de aquisiçao: 

1,5% (Urn e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn vencimento em 45 dias apOs a 
adjudicaçao - limitado ao teto rnáxirno de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boteto bancário em favor da BLL - BoIse de LicitaçOes do Brasil. 

Editais pubticados pelo sisterna de registro de preços: 

1,5% (Urn e rneio por canto) sobre o valor do tote adjudicado, corn vencirnento parcelado ern parcelas 
mensais (equivalentes ao nUmero de meses do registro) e sucessivas corn emissão do boleto ern 
60(sessenta) dies apos a adjudicaçao - corn Iirnitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
tote adjudicado, cobrados rnediante boleto bancario em favor da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil. 

o nâo pagarnento dos boletos acirna mencionados sujeitam o usuário ao pagarnento de multa de 2% 
e juros moratórios de 1% ao més, assim corno inscriçâo em serviços de proteção ao credito (SPC( 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadirnplentes da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil e ao 
autornático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelarnento pelo Orgao prornotor (comprador) do pregao realizado na plataforma, o 
licitante vencedor recebera a devolução dos valores eventualmente arcados corn o uso da plataforrna 
eletrOnica no respectivo Iote cancelado. 

DA uTIuzAçAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratacão de sociedades GELULAS DE APOIO (corretoras) para a representaçao junto ao 
sistema de PREGOES, não exime o licitante do pagarnento dos custos de uso do sisterna da BLL - 
Bolsa de LicitaçOes do Brasil. A corretagern será pactuada entre 05 0 licitante e a corretora de acordo 
corn as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTEIFORNECEDOR 

Como LicitantelFornecedor, concordamos e anuimos corn todos termos contidos neste anexo 
e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio) 

OBSERVAQAO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAcOES E!OU BREVE RELATO EIOU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

Proça Joaquim Felipe, 15- Centro CEP 61670-000 Arnetroz CE 
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ANEXO V - DECLARAçA0 
2 

- In 
S 

749) 

PREGAC ELETRONICO No 2021.01.13.2 

DECLARAcAO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF No 	sediada.(Endereço Completo), Declara, sob as 
penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatOrio, sob a modalidade Pregâo 
EletrOnico n°  instaurada pela Prefeitura Municipal de _________, que não fornos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder P'bIico, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmarnos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e NQrnero da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Este declaraçâo deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada corn 
o nUmero do CNPJ. 

Praça Jooquim Felipe, 15 Centro - CEP: 63.670000 Arne[roz - CE 
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ANEXO VI - DECLARAçA0 HABILITAçA0 

PREGAO ELETRONICO No 2021.01.13.2. 

DECLARAçA0 

(Nome da Empresa) 

GNPJ/MF NO 	sechada, (Endereco Completo) Declara, sob as penas da 
Lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos pare sua habilitação no presente processo e 
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrèncias posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Nümero da Carteira de Identidade do Dectarante) 

OBS. Esta declaraçäo deverá ser emitida em papet timbrado da empresa proponente e carimbada corn 
o nUmero do CNPJ. 

Praça Joaquim Felipe, 15 Centro - CEP 63.670-000 Arnerroz CE 



tStKUU UU UtAHA 

PREFEITURA MUNICIPAL BE 
- hi I.FA 0 11 p 	 CNPJ 06748297/0001-54 1 	 7-13 

IM 

ANEXO VII - DEcLARAçA0 DE QUE NAO EMPREGA MENOR 	 't9i 

PREGAO ELETRONICO NO 2021.01.13.2. 

DECLARAçAO 
(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF No 	 , sediada(Endereço Completo), Declaro que nao possulmos, 
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho notumo, 
perigoso ou irisalubre e em qualquer trabaiho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, qua 
acrescentou 0 inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666193. 

(Local e Data) 
(Nome e Námero da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. 
1) Esta declaraçao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com a 
nUmero do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarer essa condição. 

Praça Joaquim Felipe, 15 Centro - CEP: 63.670000 Arneirox CE 



tbinuJ$J uu utaHa flmsz PREFEITURA MUNICIPAL BE 
CNPJ: 06.74829710001-54 

ANEXO VIII - DEcLARAcA0 ME/EPP 
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PREGAO ELETRONICO No 2021 .01 .13.2 

DEcLARAcA0 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. (Na hipOtese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF no sediada (endereço completo) Declaro (amos) pare todos Os fins 
de direito, especificamente pare participação de Iicitaçao na modalidade de Pregâo, que estou (amos) 
sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 

Prciça .Jooquirn Felipe, 15 Centro CEP: 63.670-000 Arnekoz CE 
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ANEXO IX - DEcLARAcA0 RESPONSABILIDADE 
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FHAHi±{ 	; 

\Th{iCa 

PREGAO ELETRONICO No 2021.01.13.2 

DECLARAQAO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao qua consta do edital do Pregäo ............................... da 
Prefeitura Municipal de ________ qua a empresa............................................................tomou 
conhecimento do Edital e de todas as condiçOes de participaçäo na Licitação e se compromete a 
cumprir todos Os termos do Edital, e a fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 

Prciçc Jociqurm Felipe, 15 Centro CEP 63.670-000 Arnewz CE 
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£32 ANEXO X - DECLARAcAO VINCULO 

PREGAO ELETRONICO No 2021 .01 .13.2 

DEcLARAcA0 

(Razao Social) 	 CNPJ/MF NO ______Sediada (Endereço 

Completo)Declara, sob as penas da lei, que na quatidade de proponente de procedimento ticitatOrlo 

sob a modatidade n°, instaurada pelo Municipio de __________ nâo integra nosso 

corpo social, nem nosso quadro funcional empregado póblico ou membro comissionado de ôrgão direto 

ou indireto da Administraçao Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data  

Local 

Nome do declarante 

CPF 

065. Esta deciaração devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada corn 
o nUmero do CNPJ. 

Proca Jooquim Felipe, 15 Centro CEP 63.670-000 Arnetro? CE 
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ANEXO XI- MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO No 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ,ATRAVESDA ,EDO 
OUTRO A EMPRESA  
PARA 0 FIM QUE NELE SE DECLARA. 

o Municipio De Ameiroz, Estado do Ceara, pessoa juridica de direito püblico intemo, inscrita no 
CNPJIMF sob o n.° 06.748.29710001-54, através dab 	 , neste ato representada 
pelo(a) Ordenador(a) de Despesa(s) 0(a) Sr(a). 	residente e dorniciliada nesta 
Gidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lade a Empress 
estabelecida na 	 , inscrita no CNPJIMF sob o fl. ° 	 , neste ato representada 
por ________, portador(a) do CPF n° 	apenas denominada de CONTRATADA, , firmarn 
entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condiçOes a seguir estabelecidas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregao Eletrônico sob on° 2021.01.13.2, em conforrnidade 
corn o Decreto 10.024 de 20 de Seternbro de 2019, a Lei n° 8.666193 - Lei das LicitaçOes Publicas, c/c 
os termos da Lei Federal no 10.520, de 17107/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 .Constitui objeto da presente a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTIVEIS PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEICULOS VINCULADOS E 
CONTRATADOS POR TODAS AS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAcAO 
MUNICIPAL, CONFORME ANEXOS, tudo conforrne especificaçOes contidas no Terrno de Referéncia, 
constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO: 
3.1. 0 objeto contratual tern o valor total do Lote ____ de R$ _____, conforme anexo do contrato. 
3.2. Poderá ser restabelecida a relação qua as partes pactuaram iniclalmente entre os encargos do 
contratado e a retribuiçao da Administraçao para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a rnanutençao do equilibrio econOmico-flnanceiro inicial do contrato, na hipOtese de 
sobrevirem fatos irnprevisiveis, ou previsiveis porern de consequèncias incalculaveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força major, caso fortuito ou fato do 
principe, configurando álea econornica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 
II, alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo serformalizado através de ato adrninistrativo. 
3.3. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estäo incluldas todas as despesas necessárias a execução dos serviços, inclusive as relacionadas corn 
produtos, equipamento e mao de obras. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL: 
4.1. 0 presente contrato tomar-se-á efetivo a partir da data de sua assinatura corn prazo de duração 
de ate 31 de Dezembro de 2021. 

CLAUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAlS: 
5.1 - Comprornete-se da contratada a fornecer os cornbustiveis conforme a necessidade dos veiculos 
das Secretarias solicitantes, diariarnente, e atendirnento corn disponibilidade de urn nUrnero de telefone 
de plantao para abastecimento de emergéncia, autorizaçäo individual por abastecirnento constando 
placa do veiculo e quilometragem no rnornento do abastecirnento, assinada sornente por pessoa 
autorizada. 
5.2 - No caso de constataçäo da inadequaçäo dos bens fomecidos as normas e exigéncias 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a adrninistração Os recusarâ, devendo ser de 

Praça Jaaqum Felipe, 15 - Centro CEP 63.670-000 Arnetroz CE 
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imediato ou no prazo mãximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas 
pena de aplicaçäo das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento. V 
CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: 
6.1. As despesas decorrentes do contrataçao correrão por conta da dotação orçamentaria 
Elemento do despesas if________ 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 
7.1. 0 MUNIGIPIO efetuará 0 pagamento em ate 30 (tiinta) dias, através de crédito em conta corrente 
mantida pelo fomecedor, apOs 0 encaminharnento da documentaçâo tratada nos sub itens anteriores, 
observadas as disposiçOes editalidas e desta ata. 
7.1.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessãrias correçOes, cam as inforrnaçOes quo motivaram sua rejeiçao, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentaçao. 
7.1.2. Por ocasião do pagamento, sera efetuada consulta "ON-LINE" as certidoes apresentadas, para 
verificaçao de todas as condiçOes de regularidade fiscal. 
7.2 0 pagamento dos produtos solicitados será realizado, através do empenho, mediante a 
apresentação das respectivas nota fiscal I fatura visadas polo setor competente. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA: 
8.1. A contratada para realizar Os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
8.1.1. Cumprir integralmento as disposiçOes do Contrato; 
8.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsavel 
por quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorildos durante seu fomecimento; 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no qua se refere as contribuiçOes devidas a Previdéncia 
Social, obrigaçOes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Publica em gera!; 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigaçOes por ele 
assumidas, todas as condiçOes da habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçäo; 
8.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) servico(s) objeto deste contrato; 
8.1.6. Reparar, conigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 0 objeto do 
contrato em que se venficarem vicios, defeitos ou incorreçOes; 
81.7. Indicar preposto, aceito pela administraçâo, para representá-lo na execuçâo do contrato. As 
decisOes e providencias que ultrapassarem a cornpeténcia do representante do contratado deveräo ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAc6E5 DA CONTRATANTE: 
9.1. A contratante obrigar-se-a: 
9.1.1. Exigir o fbI cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestaçao do fornecimento e 0 

cumprimento dos prazos; 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste 
contrato: 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4. Efetuar Os pagamentos devidos nas condiçOes estabelecidas neste instrumento, bern como zelar 
polo cumprimento de todas as clausu!as contratuais; 
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos Os locals onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-Ihes todas as 
informaçOes e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANçOES: 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, do 2002, 0 licitante/adjudicatAtlo 
qua: 
10.1 .1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
10. 1.2 Nâo assinar a ata de registro de preços, quando cabivel; 
10.1.3 Apresentar documentacao falsa; 
10. 1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.5 Ensejar o retardamento da execuçao do objeto; 
10.1.6 Näo mantiver a proposta; 

Praça Joaquim Felipe, 15 Centro CEP: 61670000 - Arneiroz - CE 
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10.1.7 Cometerfraudefiscal; 	 ( : 
	

;M. 
10.1.8 Comportar-se de modo inidOneo; 
10.1.9 As sançOes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 4erv 
pregao para registro de preços que, convocados, não honrarem a compromisso 	a injustiticadamente. 
10.1.9.1 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçao falsa quanto a 
condiçOes de participação, quanto ao enquadrarnento como ME/EPP ou a conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da Iicitaçâo, mesmo apOs a encerramento da fase de lances. 
10.1.9.2 	0 licitante/adjudicatario que corneter qualquer das infraçäes discriminadas nos subitens 
anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancOes: 
10.1.9.3 Adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nao acarretarem prejuizos 
significativos ao objeto da contrataçäo; 
10.1.9.4 	Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do ticitante; 
10.1.10. Suspensao de licitar e impedimenta de contratar corn a Orgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administraçao PUblica opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois 
anos; 
10.1.11. Impedimenta de licitar e de contratar corn a Municipio e pelo prazo de ate cinco anos; 
10.2 Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar cam a Administraçao PUblica, enquanto 
perdurarern as motivos determinantes da puniçAo ou ate que seja promovida a reabilitação perante a 
prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuizos causados; 
10.3 A penalidade de multa pode ser aplicada curnulativarnente corn as demais sancOes. 
10.4 Se, durante a processo de aplicaçao de penalidade, se houver indicios de prática de infraçao 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013, como ato lesivo a administraçao 
pUblica nacional ou estrangeira, cOpias do processo administrativo necessârias a apuraçao da 
responsabilidade da empresa deverao ser remetidas a autoridade competente, corn despacho 
fundamentado, para ciència e decisao sobre a eventual instauraçao de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilizaçao - PAR. 
10.5 A apuraçao e o julgamento das demais infraçOes administrativas não consideradas corno ato 
lesivo a Adrninistraçao PUblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1 0  de agosto 
de 2013, seguiräo seu rito normal na unidade administrativa. 
10.6 0 processamento do PAR não interfere no seguirnento regular dos processos adrninistrativos 
especificos para apuraçâo da ocorrOncia de danos e prejuizos a Administraçâo PUblica Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, corn ou sem a participaçao de agente publico. 
10.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir as prejuizos causados pela conduta do 
licitante, ao Municipio poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
COdigo Civil. 
10.8 A aplicaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processa administrativo 
que assegurará a contraditOrio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se 0 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
10.9 A autoridade competente, na aplicação das sançOes, levará em consideraçao a gravidade da 
conduta do infrator, 0 carâter educativo da pena, bern como a dano causado a Administraçäo, 
observado o principio da proporcionalidade. 
10.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Diârio Oficial do Estado do Ceará— DOE 
e Imprensas Oficial do Municipio. 
10.11 As sançOes par atos praticados no decorrer da contrataçao estao previstas no Termo de 
Referéncia. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO: 
11.1. Este contrato poderá ser rescindido unitateralmente pela contratante, par conveniência 
administrativa ou por infringéncia de qualquer das condiçOes pactuadas: 
11.2. 0 nao cumprimento das disposiçOes especificadas neste contrato implicará automaticamente em 
quebra de contrato, ensejando rescisao administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos 
desde jâ as direitos da administraçao, corn relaçâo as normas contratuais e as previstas em Lei ou 
regulamento dispostas no presente Instrurnento; 
11.3. 0 presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos de: 
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11.3.1. Ornissao de pagarnento pela contratante; 
11.3.2. InadimplOncia de qualquor do sues clausulas 01 qualquer urnas das patios; \ . 
11.3.3. Acerto em cornum acordo por iniciativa do urna das partes, rnediante aviso por\stijo 	aQ 'I, 
(trinta) dies do antocedOncia, sern Onus para ambas as partes; 	 hi 0 
11.3.4. No caso do não cumpilmento de qualquer das clausulas doste contrato, a parts quo 	ir 
prejudicada poderâ roincidi-lo sern que so faça necessârio uma cornunicaçao por escrito Co a 
antecedOncia definida no subitern anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAçA0 CONTRATUAL: 
12.1. Quaisquer alteraçOos quo venham a ocorrer nesto instrurnento seräo efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA puBucAçAo: 
13.1. Este contrato devorá ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia ótil do 
mOs subsequonto a data do sua assinatura. 

GLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAlS 
14.1 .Declaradas partes quo esto Contrato corrospondo a manifestaçao final, complete 0 exclusive, 
do acordo entre olas colebrado; 
14.2.Obrigaç5o do contratado do manter, duranto toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigaçOos por ole assurnidas, todas as condiçOos do habilitação e 
qualificaçâo exigidas na licitaçao. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO: 
15.4. 0 foro da Cornarca de Amoiroz e o compotonte para dirimir quostOos decorrentos da exocuçao 
desto Contrato, ern obodiência ao disposto no § 2 0  do artigo 55 da Lei 8.666 do 21 do junho do 1993, 
alterada o consolidada. 
Doclararn as partes quo oste contrato correspondonte a rnanifostação final, cornpleta o exclusive do 
acordo entro olas colebrado, assinado 0 presonte contrato juntarnento corn as tostemunhas firmadas. 
Ameiroz - CE. 

Amoiroz-Co, - de ____ do 

Nome do Ordenador do Despesas 	 Nome do Representante Legal 
Ordenador de Despesas 	 Cpf: 

Sec. ou Fundo de 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Cpf:  

Nome:  

Opt 

Nome da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 

Praço Jooquirn Felipe, 15 Centro CEP: 63.670000 Arneirot CE 
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V. UNTTTOTAL- 
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V.  

Praça Jooquim Felipe, 15 Centro CEP 63670000 Arneiroz CE 


